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PARECER Nº 75, DE 2021
DA REUNIÃO CONJUNTA DAS COMISSÕES DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO, DE SAÚDE E DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E PLANEJAMENTO, SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 40, DE 2021
De autoria do nobre Deputado Vinícius Camarinha, o projeto em epígrafe “Institui o Programa Estadual de Apoio à Oncologia Infantil e Enfermidades Correlacionadas - PRO-ONCOLOGIA INFANTIL, visando a prevenção e o combate ao câncer infantil.”
Em pauta, nos termos regimentais, a propositura foi alvo de 2 emendas apresentadas pelo autor do projeto.
Após aprovação de requerimento em plenário, a propositura passou a tramitar em regime de urgência.
A seguir, com base na alínea d, inciso III, do artigo 18, combinado com o artigo 68 do Regimento Interno Consolidado, o Senhor Presidente convocou Reunião Conjunta das Comissões supramencionadas.
Pela Comissão de Constituição, Justiça e Redação constata-se que a medida é de natureza legislativa e de natureza concorrente, em obediência aos ditames da Constituição Estadual, estando ainda de acordo com o artigo 146, inciso III, do Regimento Interno, mantendo-se desta forma em condições de ser aprovado no que diz respeito aos aspectos que cumpre a esta Comissão analisar.
Na qualidade de relator designado, verificamos a pertinência e adequação da medida. O programa de prevenção e o combate ao câncer infantil instituído por este projeto, além do tratamento tradicional aplicado em casos desse jaez, também englobará a promoção da informação junto à população sobre a gama de serviços a serem prestados. Sendo certo que é de elevado interesse público e social que beneficiará todo o Estado, com a previsão de que haja uma unidade de saúde especializada em cada Diretoria Regional de Saúde.
Quanto aos aspectos econômicos e financeiros, não vislumbramos óbices à aprovação da propositura.
A emenda nº1 visa incluir o parágrafo 2º ao artigo 4º na intenção de empregar os recursos da LOTESP também nos programas do Fundo Social de Solidariedade.
Acreditamos que a emenda não deva ser acolhida pois a emenda nº 2 além de trazer outras melhorias ao projeto, engloba totalmente este conteúdo.
Por sua vez, a emenda nº2 acrescenta o referido parágrafo citado na emenda nº 1 e autoriza a delegação dos serviços da LOTESP a critério do Poder Executivo.
Acreditamos que a mesma aprimora a propositura original em razão da ampliação da utilização dos recursos advindos da LOTESP, abrangendo assim, os Programas do Fundo Social de Solidariedade.
Diante do exposto, somos favoráveis à aprovação do Projeto de Lei nº 40, de 2021 e a emenda nº2, e contrários a emenda nº1.
É o nosso parecer.

a) Marta Costa - Relatora

Aprovado como parecer o voto favorável ao projeto e à emenda nº 2 e contrário à emenda nº 1.

Sala das Comissões, em 10/2/2021.
a) Tenente Nascimento – Presidente
Janaina Paschoal – Tenente Nascimento – José Américo – Gilmaci Santos – Heni Ozi Cukier – Marta Costa – Douglas Garcia – Marina Helou – Janaina Paschoal – José Américo – Wellington Moura – Itamar Borges – Marta Costa – Dra. Damaris Moura – Tenente Nascimento – Paulo Fiorilo – Wellington Moura – Ricardo Mellão (contrário) – Marcio da Farmácia – Delegado Olim
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